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CONTRATO DE LOCACAO POR TURNO ESPECIFICO E NAO EXCLUSIVA DE SALA EM
CLINICA

Pelo presente Instrumento Particular de Locag&o que entre si fazem, de um
lado, como LOCADORA, BRUNA J C GONZAGA CLINICA INTEGRADA
LTDA (VIVENCIAS CLINICA INTEGRADA), Pessoa Juridica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob n° 32.737.417/0001-28, com sede na Rua
Raimundo Ledo de Moura, N° 42, Nova Betania, Mossor6-RN, CEP 59.611-
320, neste ato representada por sua sécia BRUNA JUCILENE CARLOS
GONZAGA, brasileira, solteira, psicologa, CPF 084.424.854-14, RG
002.587.971 SSP-RN, e do outro lado como LOCATARIO, Pedro Lucas de
Souza Ribeiro , Brasileiro, Solteiro, Nutricionista, natural de Mossoré — Rio
Grande do Norte, residente domiciliado na Rua Pedro velho n° 460, Bairro
Santo Antdnio, Mossoré- RN, portador do CPF: 700.481.014-35 e RG:
003.318.367 SSP-RN, livremente, resolvem ajustar o presente contrato de
locag@o, o que fazem mediante as seguintes clausulas e condicdes;

Clausula 1.2 - O presente tem como OBJETO a Locagao por turno especifico e ndo exclusiva de

01 (uma) sala parte integrante da clinica pertencente ao imével de propriedade/posse direta da
LOCADORA, devidamente mobiliada (possuindo, inclusive, armario individualizado e com chave)
situado na Rua Raimundo LeZo de Moura, N° 42, Nova Betania, Mossoré-RN, CEP 59.611-320,
com a finalidade especifica de utilizagéo por profissional da area da saude.

Paragrafo Primeiro — O Locador disponibiliza para uso do Locatério o imével acima descrito

somente nos seguintes turnos:

a) Terga-feira, das 13h30 as 19:00, consultério 05. (de 15 de janeiro & 15 de maio).
b) De 15 de novembro & 15 de janeiro a utilizagéo se refere & sublocago por hora, & depender
da disponibilidade dos consultérios, sendo pago o valor de 25,00 reais por hora utilizada.

Paragrafo Segundo — A sala n&o sera locada exclusivamente ao Locatério, de forma que somente
nos dias e horarios supra individualizados o imével ficara disponivel. Em outros momentos, o imovel
seré locado para outros interessados.

Paragrafo Terceiro — O Locador ndo se responsabiliza por objetos deixados pelo Locatario na sala
apos o seu turno de locag&o.

Paragrafo Quarto — A locagdo abrange o uso das areas comuns & exemplo de corredores,
banheiros, recepgdo e copa, porém, para manter atendente proprio na recepcéo da Clinica é

necessaria a comunicagio prévia e autorizagéo da Locadora.

Paragrafo Quinto — A Locadora nao disponibiliza o servico de atendente para o(a) Locatario(a),
podendo, por mera liberalidade, ter uma recepcionista para acolher os clientes/pacientes deste,
para encaminhé-los & sala de atendimento. Em nenhuma hipétese a locadora, seus funcionarios ou
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prepostos receberéo valores em nome do locatério ou ficardo responséveis por agendamento de
clientes/pacientes.

Paréagrafo Sexto — Nao é permitido ao (s) Locatério (s) a utilizacao do endereco do imével ao qual
esta situada sala comercial hora locada, para fins de constituigdo de enderego empresarial junto
6rgéos de regisiro e comércio.

Paragrafo Sétimo — A utilizagdo do imével com desvio da finalidade prevista contratualmente
implicara na rescisdo antecipada do pacto por culpa do Locatério, implicando em todas as
consequéncias previstas. '

Cléausula 2.2 - O prazo do presente contrato é de 06 meses, tendo inicio no dia 15 de novembro e
término no dia 15 de maio.

Sendo assim discriminado: 15 de novembro a 15 de janeiro — sublocaggo por hora; 15 de janeiro &
15 de maio — sublocagéo por turno.

Paragrafo Unico — O Locatario reconhece que recebeu o imével em perfeito estado de conservagao,
inclusive sua mobilia e o aparelho de ar condicionado em funcionamento. Tudo conforme Termo de
Vistoria anexo e parte integrante do presente.

Clausula 3.2 — O valor da mensalidade de aluguel é de R$ 280,00 reais mensais, sendo concedido
a utilizagéo, nos dois primeiros meses, a sublocagéo por hora no valor de 25,00 reais a hora.

Parégrafo Primeiro — A primeira mensalidade devera ser paga no ato da assinado do presente
contrato, de forma que os pagamentos sempre ocorrerdo de forma adiantada ao més de uso do
imével. A partir do segundo més de locacéo o pagamento podera ocorrer no dia 15 do més corrente.

Parégrafo Segundo — O pagamento podera ser realizado através de crédito bancario (Pix/CNPJ
32.737.417/0001-28, em nome da Locadora). Os comprovantes bancarios definitivos servirdo de
recibo de pagamento das parcelas.

Paragrafo Terceiro — A data do pagamento n&o sera, em nenhuma hipétese, prorrogado a excegéo
com o consentimento da Locadora e o inadimplemento implicara em multa de 10%, além de juros
de 2% a.m. O inadimplemento do pagamento implicara em rescisgo antecipada do contrato por
culpa do locador, resultando em todas as implicagées contratualmente previstas.

Paragrafo Quarto - Terminado o prazo de vigéncia inicialmente convencionado sem manifestagao
pelas partes havera renovagdo automatica do presente por mais 06 (seis) meses, aplicando-se o
reajuste dos valores através do IGPM-e referente ao periodo do pacto.
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Parégrafo Quinto — Caso as partes decidam néo utilizar o indice de reajuste previsto no paragrafo
anterior, ou visualizem a necessidade de alteragdo de alguma das clausulas contratuais, poderéo,
ao final o prazo inicial do contrato renegociar e alterar os dispositivos.

Paréagrafo Quinto — Havendo interesse da Locadora em n&o renovar o contrato de locagéo, devera
informar ao Locatario, por qualquer meio (Notificagéo formal, Email, Whatsapp por exemplo) com
prazo de antecedéncia de 15 (quinze) dias ao término do prazo de vigéncia do contrato.

Paragrafo Sexto — O(a) Locatério(a) pagara, no ato da assinatura do presente, além do valor
antecipado do aluguel do més corrente, o valor de R$ 280,00 & titulo de Caug&o. O Caugdo
correspondera ao ultimo més do contrato de locag&o, de forma que, quando do encerramento do
contrato este valor sera utilizado para quitagéo da tltima mensalidade.

Paragrafo Sétimo — O valor previsto no paragrafo anterior podera ser utilizado para pagamento ou
abatimento de despesas com limpeza, pintura, consertos e etc da sala ou equipamentos integrantes
dessa, caso o Locatario ndo a entregue em perfeito estado de conservagéo conforme previséo
contratual. Referido adiantamento também podera ser utilizado como pagamento ou abatimento de
multas ou indenizagdes contratuais.

Clausula 4.2 — O Locatario compromete-se a comunicar imediatamente a Locadora a existéncia de
qualquer problema estrutural do imével que venha a ter conhecimento, ficando, a Locadora
responsavel pela realizagdo de obras que importarem na seguranga do imével.

Toda e qualquer modificagdo a ser introduzida no imével locado ou em suas instalagdes é
expressamente necesséria prévia anuéncia por escrito do (a) LOCADOR (A), e, as que com
autorizagéo forem feitas, passaréo a pertencer ao patriménio do (a) LOCADOR (A), sem direito a
qualquer indenizagdo ou retengio do imével de parte do (a) (s) LOCATARIO (A) (S) ao fim da
Locag&o.

Clausula 5.2 - O (A) (S) LOCATARIO (A) (S) fica (m) obrigado (a) (s), no curso da locagéo, a

satisfazer todas as intimagdes dos poderes publicos, a que der causa. Eventuais intimagdes da
Prefeitura ou das autoridades sanitarias n&o ensejaréo por si s a resciséo deste contrato;

Clausula 6° — O (A) LOCADOR (A) pode, quando julgar necessario, VISTORIAR o imével e suas
dependéncias a fim de verificar se estdo sendo cumpridas as obrigagdes aqui assumidas, de
conformidade com o que determina o artigo 23, inciso IX da Lei n.° 8.245/91.

Clausula 7% - N&o é permitida a transferéncia deste contrato, nem a sublocagdo, a cesséo e 0
empréstimo total ou parcial do imével sem prévio consentimento por escrito do (a) LOCADOR (A),
e, no caso deste ser dado, o (a) (s) LOCATARIO (A) (S) deversio providenciar devida e
oportunamente, junto aos ocupantes, afim de que esteja o imével inteiramente livre e desimpedido
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ao findar a locagéo, cesso, empréstimo ou transferéncia ndo autorizada pelo (a) LOCADOR (A),
qualquer alteragéo que venha a ser feita ou contrato social do (a) LOCATARIO (A) (S);

Clausula 82 - Em caso de desapropriacéo o (a) LOCADOR (A) fica desobrigado (a) do cumprimento
deste contrato, ficando ressalvado o (a) (s) LOCATARIO (A) (S), a defesa dos seus direitos junto
ao poder expropriante;

Clausula 9 - No caso de interdiggo do imével, o (a) (s) LOCATARIO (A) (S) fica obrigado (a) (s) a
desocupé-lo no prazo em que o poder plblico determinar, ficando os riscos e danos que advirem
da permanéncia do prédio sob responsabilidade do (a) (s) LOCATARIO (A) (S) e, neste caso fica o
contrato automaticamente rescindido sem obrigacéo para qualquer das partes no pagamento da
multa, indenizagéo ou quaisquer outras responsabilidades decorrentes da interdigéo do imével;

Clausula 10® - Tudo quanto for devido em razio deste contrato, poderé ser cobrado via
administrativa e posterior agdo judicial cabivel, correndo por conta do devedor, além do principal e
da multa de 10% sobre o aluguel vencido, todas as despesas judiciais, extrajudiciais,
administrativas e honorarios de advogado, que sera da ordem de 20% (vinte por cento) se a
obrigagéo for liquidada amigavelmente entre as partes contratantes, independente, de qualquer
procedimento judicial;

Clausula 112 — Caso o imével venha a ser vendido pelo (a)LOCADOR (A), o (a) LOCATARIO (A)
(S) se compromete (m) a restituir o espago utilizado completamente desocupado e em perfeito
estado de asseio, uso e conservagéo num prazo de 90 (noventa) dias sem atraso ou prorrogagéo.

Clausula 122 — As partes poderao rescindir a qualquer momento o presente contrato, porém, caso
ocorra de forma unilateral e antecipada, a parte desistente compromete-se ao pagamento de 1
(uma) mensalidade de aluguel, que podera ser o valor de adiantamento de caugéo caso a
desisténcia ocorra por parte do Locatério e este valor ndo tenha sido utilizado & qualquer titulo.

Paragrafo Unico — A parte desistente compromete-se a comunicar com antecedéncia prévia de 30
(trinta) dias a sua inteng&o de rescindir o contrato, de forma que, descumprindo esse prazo, deverd
pagar uma multa adicional de mais 01 (uma) mensalidade de aluguel.

Clausula 13 — Em hipotese alguma aceitar-se-4 a devolugdo das chaves por meio de
intermediérios ndo autorizados.

Clausula 14° — Na hipétese do (a) (s) LOCATARIO (A) (S) abandonar (em) o imével, fica o (a)
LOCADOR (A) autorizada a imitir-se na sua posse, a fim de evitar a depredagéo ou invasdo do
mesmo. O termo de entrega de chaves sera substituido por uma DECLARACAO DE IMISSAO DE
POSSE, firmado pelo (a) LOCADOR (A) e 02 (duas) testemunhas idéneas.
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Clausula 15 — Em caso de falecimento do (a) LOCADOR (A), a locagéo transmitir-se-a4 aos
herdeiros. No caso de falecimento do (a) (s) LOCATARIO (A) (S), ficardo sub-rogados nos seus
direitos e obrigacdes, ao seu conjuge ou o companheiro (a) e, sucessivamente, aos herdeiros,
desde que utilizem o imével.

Clausula 16. - Com a rentncia de qualquer outro, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mossoré-RN, para dirimir quaisquer questdes do presente contrato; E por estarem justos e
contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, juntamente com 02 (duas)
testemunhas.

Mossoré-RN, 11 de novembro de 2022.

‘BRUNA J C GONZAGA CLINICA INTEGRADA LTDA

Locador (a).

Tdng e dr Sewze. Ribeirg
PEDRO LUCAS DE SOUZA RIBEIRO
Locatario (a).

TESTEMUNHAS:
Nome: CPF:
Nome: CPF:

§° Servico Notarial ¢ Regisiral do Mossoré - RN
s anto Ani oré-RN Tt
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